
CÂMARA TÉCNICA RECURSAL DE 
INFRAÇÕES AMBIENTAIS 

61ª Reunião Ordinária CT Recursal 
 

Data: 09/09/2022 
Hora: 9h30min 
Local: Reunião – Forma 
remota 

 
  PAUTA  

 
 
 

1. Análise da minuta do regimento Interno da CT Recursal e da minuta da Resolução CEPRAM que 
estabelece critérios, diretrizes e procedimentos para a interposição de recursos administrativos contra 
as penalidades impostas pelo órgão executor da Política Estadual de Meio Ambiente; 

 
 
 
 

2. Estudo de Caso do Processo Peval S/A: 
 
 

 
 
 
3. O que ocorrer. 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016059/TEC/AIMU-0624  
Int.: Peval S/A   

Reunião Virtual 
20/05/2022 
Distribuído. 
 
Reunião Virtual 
08/07/2022 
Retirado de pauta para 
análise pela Câmara 
Técnica na próxima 
reunião. 
 
 
 
Estudo de caso 
próxima reunião 
 
 
Reunião Virtual  
09/09/2022 
 
Colocar na 62ª reunião 
da CT Recursal de 
14/10 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 
Município: Caldeirão Danta 
Fato Gerador: Por não atendimento do auto de infração de advertência e permitir 
a marmoagem de material na base da pilha de rejeito sem a devida licença 
Ambiental, podendo causar danos ambientais e à saúde dos trabalhadores, os 
quais além das condições inseguras de trabalho realizam o mesmo sem 
equipamentos de proteção individual. O empreendedor cometeu infração de 
natureza formal (Extração de rocha sem a devida licença Ambiental). 
Do pedido: Requer a V. Sa. que seja desconsiderado o ato homologatório do 
auto de infração n 2008-008248/TEC/AIMU-0554, vinculado ao processo de n 
2006-00135/TEC/LS-0835, dando-o por nulo de pleno direito e insubsistente, ou 
mesmo que se tome as argüições aqui feitas como recurso, por ser de direito e 
por dever de justiça.  Requer, por cautela, que, mesmo se admitindo a ocorrência 
de infração,seja desqualificada a multa aplicada, admitindo-se tão somente como 
penalização a advertência. Todavia, se a multa for mantida, pede que seja 
reduzida ao mínimo, como indicado no bojo da defesa, já que a autuada é 
empresa de pequeno porte e não tem qualquer condição de suportar o pagamento 
da multa, sem comprometer a existência da própria empresa. 
Relator: Sérgio Bastos - SINPEQ 


